


Na qualidade de custos legis no processo de Recuperação 
Judicial do grupo 123 milhas (3ª Promotoria de Justiça da Capital) e de 
coordenador da Política Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON-MG), vêm os subscritores do presente COMUNICAR aos 
Promotores de Justiça com atuação na área do consumidor e que detenham 
créditos decorrentes de suas atividades judiciais e extrajudiciais em face das 
empresas 123 VIAGENS E TURISMO L TDA, NOVUM 
INVESTIMENTOS PARTICIPAÇÕES S/A, ART VIAGENS E TURISMO 
L TDA, LH LANCE HOTEIS L TOA e MM TURISMO & VIAGENS LTDA, 
que devem HABILITAR ou IMPUGNAR seus créditos junto ao processo de 
recuperação judicial que tramita perante a 1 ª. Vara Empresarial da Comarca 
de Belo Horizonte - processo eletrônico nº 5194147-26.2023.8.13.0024: 

Fundado no interesse institucional, vêm, também, no sentido 
de cooperação, prestar as seguintes orientações em face das diretrizes 
traçadas pela Lei Federal 11.1 O 1/05 para as devidas 
habilitações/impugnações de crédito pelos Promotores de Justiça: 

1. Inicialmente, o (a) promotor (a) de justiça deverá examinar
se o crédito do Ministério Público já consta na relação de credores 
apresentada pela empresa (exame através do seguinte link fornecido pelos 
administradores judiciais): 

https://administracaojudicial.kpmg.com.br/habilitacao 

2. Os credores que estiverem listados nessa relação receberão
um comunicado do administrador judicial, informando a natureza. valor e 
classificação dada ao seu crédito. 

3. Além disso, será publicado na imprensa oficial um edital
( art. 52. § 1 ° da Lei Federal 11.1 O l /05) para ciência dos credores e 
interessados, com a finalidade de dar ampla publicidade ao pedido de 
recuperação judicial contendo, ainda, a relação nominal de credores. 

4. A partir da publicação deste edital, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias corridos para que, de forma administrativa, os credores possam 
divergir do valor ou da classificação do crédito atribuído pela relação de 
credores ou, caso não tenham sido arrolados, habilitar o seu crédito perante o 
administrador judicial. 

5. A partir desse momento, o Administrador Judicial
apreciará as "divergências" e "habilitações" conjuntamente com a análise dos 
livros contábeis e demais documentos fiscais ou comerciais da devedora, para 
que seja elaborada a segunda relação de credores, prevista no art. 7º. § 2° da 
Lei Federal nº 11. 1 O 1. 






